
EADOR PAULO MAGNO 1)0 B1!4 
.prssjd.nt. da Cimire- 

241 
VEREAD0R*)NALDO RESENDE SILVA 

.4* & tfrto da C&aarau' 

DE LEI NQ 253.E92 

)RIZA O REMLTSTE DA UPS EM 5% P1\RA OS 
SERVIDORES ATI1OS ,INA?XW)S E PENSIONISTAS 
AP1R?1R DE 1* DEO71VIRO DE 1992. 

A Car Municipal de Ccm.elhetro Lafaiata d.cr.tas 

ART. 1* Pica autorisade o r.ajuate da UPS ~ 5% para ei aervidcres' 
ativoa.inativoe e penaiaiatÚ1  á partir de 12 de outubro 
de 1992. 

AR?, 2* Revogem-.. as dispemØss L em ccmtrkio entrwtdo cata Lei ' 
em V~ na data de sua publicaçio. 

PALÁCIO DO LEGISLATIW) )JNICIPL• OS 20 DIAS DO MÊS DE 
W)V1a) DE 1992. 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 

AUTORIZA O REAJUSTE DA UPS EM 5% PARA OS SERVIDORES 

ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS, A PARTIR DE 12  DE 

OUTUBRO DE 1992. 

• Art. 1 2  - Fica autorizado o reajuste da UPS em 5% para os ser-

vidores ativos, inativos e pensionistas, a partir de 

12 de outubro de 1992. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçes em contrario. 
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PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

AOS 03 DE NOVEMBRO DE 1992 

d'ARNALDO FRANCISCO PENNA. 

Prefeito Municipal 

A de Legf!!ao Justiça 
. Ledação, para parecer 

A Com"o de !nanee  TrIbtaço 
e Orçamentos para parecer 

OCO  i t.L ,q2)  

Preaiente 

A 3iço, 
Ai1Lt.' MU311PI P1 

06 

preaidefltS 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

U S T 1 E 1 O A T 1 V A 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores: 

() reajuste, objeto do presente projeto, visa 

melhorar o poder aquisitivo dos servidores municipais, dentro 

das possibilidades do Município. 

Espera-se a aprovação do presente projeto pe 

Ia Egrégia Câmara Municipal. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS 03 DE NOVEMBRO DE 1992. 

ARNALDO FRANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

RELATdRIO 

Projeto de Lei que autoriza o reajuste nos 

vencimentos dos servidores municipais. 

FUNDAMENTAÇÃO 
Este reajuste teu como objetivo melhorar o 

poder aquisitivo dos servidores municipais. 

CONCLU SO 

Somos pela aprovação do referido Projetoe 

que seja encaminhado à Câmara em Plenário para discussão 

e votação. 

SALA DAS 

VEREADOR 

VEREADOR 

d 

VEREADOR 

ES, 17 DE NOVEMBRO DE 1992. 

USTAQIlIO'iE SOUZA DIAS 

ROS VENCIO LOPES DA SILVA 

Assunto 

Serviço 

Data 

. 

PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇXO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  253-E-92 



CONCLUSÃO 

Devido a situação que atravessa o Municí-
pio, somos de parecer favorável que reajuste pelo 
menos em 5%, conforme determinação do Execitivo. 

VEREADOR J.f Y Z ALEIXO 

1 

VEREADOR J S . ' DE S. DIAS 

VEREADOR -**S  VENtCIO LOPES DA SILVA 

SALA DAS COMISSOES, D BRO DE 1992. 

('amara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA COMISSAO DE SERVIÇOS P1BLICOS E 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL AO PROJETO DE LEI 

NQ 253-E.92 

  

RELATdRIO 

Projeto de Lei que autoriza o reajuste da 
UPS em 5% para os servidores ativos, inativos e 
pensionistas do Município. 

 

  

/
FUNDAMENTAÇÃO 

Conceder um aumento de 5% na UPS é um ' 
(f • meio de amenizar um pouco a defasagem salarial. 

Na realidade, o aumento deveria ser em torno de 

23% para que os mesmos, cobrindo assim pelo menos 
a inflação do mas. 

. 
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NDTTAÇO 

O Projeto de Lei em apreço obedece os cri-

rios leçais para sua tramitaço reç1menta1. 
C) 

Ó 

Ik 

VEREADOR FARLE AT GT 4, 14 

VEREADORA ARI. LCU?D.S S. SOU--_  

CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 

Assunto 

Serviço 

Data 

PARECER DA OMISSO DE FINfÇAS, TRIBUTAÇO E 

ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  253-E-92 

RELATd RIO 

Projeto de Lei que Autoriza o reajuste da 

UPS em 5 para os servidores ativos, inativos e pen-

sionistas, a partir de 12 de outubro de 1992. 

CONCLUS7O 

Somos de parecer favorável ao referido 

Projeto, o que este seja encaminhado ao Plena 
P  pa- 

ra dicuso e votaço. 

S?LA DAS COISSES, 12 DE NOVEI4B1R0 D'T 

o Ir 



SALA DAS COMISSÕES, 19 DE NOVEMBRO DE 1992. 

VEREADOR -CGÁÉY EUS -QUIO DE SOUZA DIAS 

VEREADOR ES PINTO 

VEREADOR S VE IdO LOPES à. SILVA 

(*amara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE REDAÇÃO 

AO PROJETO DE LEI N9 253-E-92 

A Comisso de REDAÇÃO é de parecer 

que o Projeto de Lei em apreço deva ser votado com a 

sua redação original. 

. 



       

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

LEI $t 3.292192 

AUTORIZA O REAJUSTE DA LJPS EM 5% PARA OS SERVIDORES 

ATIVOS, INATIVOS £ PENSIONISTAS A PARTIR DE Ii DE 

OUTUBRO DE 1fl2. 

A Câmara Municipal Janta a se, Pntsit. Municipal soa-
cisne a seguinte Lei. 

Art. 0 2 e Fica autorizado o reajuste da UPS — 5% era os Servido-
res ativos, inativos e pensionista., • partir de 1' de 

outubro de 992. 

Art. 2* - Ring..-.o as di.po.14.s se centrrio, entrando seta ' 
Lei em vigsr na data de sua publ 1c4&9o. 

N..t, portento, a todos as autoridades a quem e 

ela~ • .ncuço desta Lei pertencera soa ~~ 
• a faq.a ceerir do inteiramente coas sela se asasi.. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIET(, 

AOS 24 DE NOVEMBRO DE 19 2. 

0R%RNALDO FRANCISCOI PENNA. 

Prefeito MesisipsI 


